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                      PODER EXECUTIVO

                    Prefeitura do Município de Leopoldina

                    Estado de Minas Gerais

                    Secretaria Municipal de Governo

LEI Nº 4.424, DE 11 DE JULHO DE 2018.

Dá denominação de Alto da Boa Vista a bairro localizado neste Município.
O Povo do Município de Leopoldina, Estado de Minas Gerais, por seus representantes aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica denominado Alto da Boa Vista o bairro localizado neste Município, mais precisamente ao lado do bairro Imperador, onde está situado o loteamento Solar Leopoldina.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Leopoldina, Minas Gerais, 11 de julho de 2018, 
164º da Emancipação Político – Administrativa do Município de Leopoldina.

José Roberto de Oliveira

Prefeito Municipal

